
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 951/2019

Denominação  de  logradouro  ou  próprio
público municipal com o nome de Sidney
Consorte,  grande  fundador  da  Torcida
Porcos Selvagens – Futebol e Futsal.

Senhor Presidente,

A vereadora que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153 do
Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a denominação de logradouro
ou próprio público municipal com o nome de Sidney Consorte, grande fundador da
Torcida Porcos Selvagens – Futebol e Futsal.

A Torcida Porcos Selvagens (TPS) foi fundada no dia 14 de dezembro
de  2006,  onde  impõe  e  conquista  ordem  e  lealdade,  assim  sendo  a  Torcida
Organizada do Toledo Colônia Work (TCW). A torcida é formada por torcedores que
buscam adrenalina proporcionada pelo esporte.

Seu fundador foi Sidney Consorte, que faleceu em 12 de novembro de
2016, por uma infecção cirúrgica que se deu de uma cirurgia da vesícula. 

Sidney era um grande admirador e tinha uma grande paixão pelo futebol
de campo e pelo futsal deste Município. Ele atuou no campeonato amador e liderou
por vários anos o TPS, acompanhando as equipes de Toledo. 

Segundo a publicação do dia 12 de novembro de 2019, da página do
Facebook da Torcida Porcos Selvagens, em memória ao fundador, há três anos que a
torcida  aprende  que  é  preciso  valorizar  pessoas  importantes  em  suas  vidas.  A
publicação contém também o seguinte dizer: “Não há um dia que passe sem a gente
pensar em você e em tudo aquilo que seu coração fez pela nossa torcida, mais do que
um ser humano incrível você sempre foi uma verdadeira fonte de inspiração para todo
mundo.”

SALA DAS SESSÕES, 19 de novembro de 2019.

MARLI DO ESPORTE
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